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Curitiba, 16 de abril de 2026. 
 

 
Ao Senhor Ordenador da Despesa, 
 
 
Assunto: Contratação para aquisição de Peças para Geradores (Bomba Injetora) 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Solicitamos a Vossa Senhoria providências para contratação de empresa para fornecimento de 
componentes, conforme descrição do objeto a seguir: 
  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. 
MEDIDA QTDE.  MARCA 

1.0 Revisão em bancada bomba 
injetora  un. 1 BOSCH 

      
 
 
 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção corretiva nos geradores de energia 
do Tribunal em Curitiba, Edifício Rio Branco. A revisão em bancada da bomba injetora é essencial para 
garantir o pleno funcionamento do sistema de emergência, assegurando a continuidade das atividades 
jurisdicionais e administrativas em caso de interrupção no fornecimento de energia elétrica. 
 
 

 
 

3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   
Informar se a contratação é sustentável (em razão de característica própria do objeto) e/ou se foram 
definidos critérios de sustentabilidade para a contratação: 
 
Dimensão Critérios 
Ambiental A revisão e recuperação de componentes (bomba injetora) prolonga a vida útil do 

equipamento, reduzindo a geração de resíduos sólidos e o descarte prematuro de 
peças metálicas. 

Econômica A manutenção especializada previne gastos maiores com a substituição integral do 
motor ou do grupo gerador no futuro. 

Social Exigência de cumprimento da reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e reabilitados, conforme Art. 63, IV da Lei 14.133/2021. 
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Cultural Não se aplica diretamente ao objeto. 
Integridade Declaração de inexistência de nepotismo e cumprimento do Art. 7º, XXXIII da CF 

(proibição de trabalho infantil/escravo). 
Caso a contratação não se encaixe em algum dos critérios acima, justifique: 
 
 
Fundamentação: RES CSJT 364/2023  
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as 
práticas e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 
 
<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade > (ctrl + clique) 
 

 
 

4. ENTREGA DO BEM 
LOCAL: 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ 
Endereço: Al. Carlos de Carvalho, 528, Curitiba – PR 
A/C: Heron Cazarim Marroni 
Agendar pelo fone: (41) 3310-7060 
Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 5 dias úteis a partir do aceite da contratação. 
 
 

5. PESQUISA DE PREÇO  
Responsável pela Pesquisa: Heron Cazarim Marroni 
Período da Pesquisa: Abril de 2026 

Fonte de Consulta: MP geradores, POWERCOM, RJ PEÇAS E SERVIÇOS 
Fornecedores que enviaram 
cotação: 

MP geradores, POWERCOM, RJ PEÇAS E SERVIÇOS 

Fornecedores que não 
responderam à solicitação de 
cotação: 

XXX 

Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art 5º 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período 
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 
e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 
 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA  
Preço Total: R$ 2.900,00 
Percentual: xx % 1º grau 100% 2º grau 
Item SIGEO: 151102026000293 
Natureza da despesa: Peças para equipamentos - bens móveis *CM 
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Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 
Critério adotado: Menor Preço Global 
  
  
7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 
 

 
 

8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 
Nome: MP Geradores LTDA 
CNPJ: 54.112.376/0001-17 
Nome Fantasia:  
Endereço:  Rua Major Heitor Guimaraes, 1239, Curitiba - PR 
Contato:  Eliane Mattos 
Telefone: (41) 98736-0961 
E-mail:  eliane@mp1geradores.com.br 

 
 

9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 
Nome: E-mail: Fone: 

Manutenção / Heron Cazarim 
Marroni 

 manutencao@trt9.jus.br (41) 3310-7060 

 
 

10. FISCAIS DO CONTRATO 
Tipo:  Nome: E-mail: Fone: 
Titular: Heron Cazarim Marroni heronmarroni@trt9.jus.br 41 33107060 
Substituto: Benedy Antunes de 

Oliveira 
  

 
 

11. DOCUMENTOS ANEXADOS 
- DFD – Documento de Formalização da Demanda  (print SIGEO) 
- Declaração de Dispensa de ETP;); 
- Termo de Referência padronizado; 
- Cotação do Fornecedor indicado (documento separado das demais cotações); 
- Demais cotações respondidas; 
- Mapa Comparativo de Preços; 
- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado; 
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Respeitosamente, 
 
 
Heron Cazarim Marroni  
Serviço de Manutenção 
 
 
ADRIANA MEDEIROS 
Diretora 
Secretaria de Engenharia e Arquitetura- SEA 
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